
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 291/2022 de autoria do Nobre Vereador Dylan 
Roberto Viana Dantas, que "Institui o "Mês do Jiu-Jitsu Brasileiro (BJJ)" em Sorocaba 
e autoriza o "Festival Sorocabano de Jiu-Jitsu Brasileiro", e dá outras providências". 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sorocaba, indico para Relator deste Projeto o Nobre Vereador 
João Donizeti Silvestre, que deverá observar o § 10  devendo emitir seu 
parecer conforme os § § 21  e 30  do mesmo artigo. 

S/C., 19 de s\et  br. de 2022. 

LUIS 	• P .EIA FILHO 
Presidente da s.missão 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: João Donizeti Silvestre. 
PL 291/2022 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Edil Dylan Roberto Viana 
Dantas, que "Institui o 'Mês do Jiu-Jitsu Brasileiro (BJJ)" em Sorocaba e autoriza o 
"Festival Sorocabano de Jiu-Jitsu Brasileiro", e dá outras providências." 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico que, em exame da 
matéria quanto aos aspectos legais e constitucionais, exarou parecer opinando pela 
inconstitucionalidade  do projeto. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada 

A propositura institui o mês do "Jiu-Jitsu Brasileiro" (art. 10 ), autoriza a 
instituição do "Festival Sorocabano de Jiu-Jitsu Brasileiro", possibilita a realização de 
seminários, palestras, eventos e competições relacionados ao Jiu-Jitsu Brasileiro 
(art. 30)  e a promoção de ações para a prática de esportes (art. 41). 

Em que pese a relevância do tema, o projeto trata de funções e 
atividades eminentemente administrativas, a serem desenvolvidas no âmbito 
do Poder Público Municipal, conforme estabelece o art. 84, inciso II da 
Constituição Federal, o art. 47, inciso II da Constituição Estadual e simetricamente o 
art. 61, inciso II, da Lei Orgânica, cabendo ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa 
de leis sobre o assunto, sob pena de violação à separação entre os poderes (art. 20  
da CRFB e art. 50  da CESP). 

Ressalta-se que conforme jurisprudência pacífica do Tribunal de Justiça 
de São Paulo, leis autorizativas não ilidem o controle de constitucional idade 
sobre a competência para iniciar o processo leqislativo: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei n. 2.876, de 21 de junho de 2021, 
do Município de Itapecerica da Serra, que "autoriza a criação do programa de auxilio 
emergencial aos motoristas de transportes escolares do Município de ltapecerica da 
Serra". USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA MATERIAL DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO. Legislador que, ao autorizar o Poder Executivo a conceder benefício, 
imiscuiu-se no desenho de política pública assistencial, que se insere no âmbito da 
chamada reserva da administração. Situação que deve ser definida diretamente pelo 
Chefe do Poder Executivo. Ofensa ao princípio da separação dos poderes. Desrespeito 
aos artigos 50  e 47, incisos II e XI, da Constituição Estadual. VÍCIO FORMAL DE 
INICIATIVA. Lei que regulamente matéria orçamentária. Necessidade de edição de lei 
formal de iniciativa do Chefe do Executivo, dada a natureza das regras legais. Violação 
aos artigos 174, inciso III, e 176, inciso 1, da Constituição Estadual. NATUREZA  
AUTORIZA TI VA DA NORMA. Não cabe ao Poder Legislativo autorizar o Chefe do 
Executivo a exercer suas competências. Autorização que não afasta a necessidade 
de apreciação da constitucionalidade da norma.  Inconstitucionalidade configurada. 
Ação procedente. (TJ-SP - ADI: 21511619120218260000 SP 2151161- 



S/C., 19 deset d 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

91.2021.8.26.0000, Relator: Moacir Peres, Data de Julgamento: 01/12/2021, Órgão 

Especial, Data de Publicação: 09/12/2021). 

Desta forma, constata-se que a proposição invade a competência 

exclusiva da Chefe do Executivo para deflagrar o processo legislativo relativo a 
medidas eminentemente administrativas, sendo que a proposição padece de 

inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa.  

LUSSAN •SRE 
Presidente 

AFILHb 

CRISTIANO'ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS 
	

JOÃO DONIZÈ'TI SILVESTRE 
Membro 
	

Relatõr 


